
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/05/29 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

Património 

 

5. Proposta de venda de parcela de terreno designada por lote L29 situado no Parque 

Industrial de Adaúfe – 2ª fase – Freguesia de Adaúfe. 

 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, proposta de concessão de autorização Banco 

Invest para venda de parcela de terreno designada por lote L29, situada no Parque Industrial de 

Adaúfe, 2ª fase, freguesia de Adaúfe, à sociedade Agostinho da Costa Ribeiro & Filhos, Lda, e a 

inclusão na escritura de cláusulas de reversão a favor do Município, tudo de acordo com os 

documentos constantes do processo e proposta que se anexa. 
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Assunto: E/48623/2020  Pedido de autorização para venda de terreno no Parque Industrial de Adaúfe à sociedade Agostinho 
da Costa Ribeiro & Filhos, Lda, em que é requerente o Banco Invest.  
 
 
 

PROPOSTA: Propõe-se que a Câmara Municipal aprove conceder ao Banco 

Invest a autorização para venda do terreno em causa à sociedade Agostinho 

da Costa Ribeiro & Filhos, Lda, devendo constar na escritura de compra e 

venda a cláusula de reversão a favor do Município de Braga se a construção 

não for concluída no prazo de 3 anos a contar da aprovação do projeto, 

podendo tal prazo ser prorrogado pela Câmara, caso se justifique, devendo 

o projeto dar entrada nos serviços municipais no prazo máximo de 120 dias 

apôs a escritura. 

Deverá também constar da escritura uma cláusula de reversão a favor do 

Município se o adquirente do terreno o transmitir ou ceder a outrem, por 

qualquer forma, sem a aprovação prévia da Câmara, de acordo com o 

disposto no artigo 2.º, n.ºs 1,2 e 3 do Regulamento respeitante ao Regime de 

Alienação de Terrenos para a Fixação de Indústrias na área do Município. 

Finalmente, deverá constar ainda da escritura uma cláusula de reversão a 

favor do Município se for dado ao terreno em causa outro fim que não o 

estabelecido, ou seja, instalar indústria legalmente autorizada. 

 

 

1. O Banco Invest veio solicitar autorização para vender o terreno no Parque 

Industrial de Adaúfe, que adquiriu ao Município por escritura datada de 29 

de junho de 2006, à sociedade Agostinho da Costa Ribeiro & Filhos, Lda. 

 

2. De facto, por escritura de Compra e Venda celebrada em 29 de Junho de 

2006, foi transmitido o lote L29, situado no Parque Industrial de Adaúfe, 2ª 

Fase, adquirido pelo Banco Invest, S.A., que teve como objetivo a 

celebração de um contrato de locação financeira com a sociedade Correia 

de Melo & Filipe Costa  Representações, Lda., tendo ficado condicionada 
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por uma clausula de reversão, conforme podemos constatar na escritura de 

Compra e Venda, Cláusulas A e B, onde se A construção a 

efetuar no referido lote de terreno deverá estar concluída no prazo de três 

anos a contar da data da aprovação do respetivo projeto, podendo ser 

prorrogado pela Câmara, caso se justifique, devendo o projeto dar entrada 

na Câmara Municipal obrigatoriamente, no prazo máximo de cento e vinte 

. 

 

3.  Foi solicitado o Parecer da InvestBraga sobre a pretensão e foi emitido 

parecer favorável nos seguintes termos:

 

 

4. O Departamento de Urbanismo emitiu também parecer favorável, tendo em 

conta o parecer da InvestBraga.  

 

5. Face ao exposto, nos termos e pelos fundamentos constantes dos pareceres 

supracitados, propõe-se que a Câmara Municipal aprove conceder ao 

Banco Invest a autorização para venda do terreno em causa à sociedade 

Agostinho da Costa Ribeiro & Filhos, Lda, devendo constar na escritura de 

compra e venda a cláusula de reversão a favor do Município de Braga se a 

construção não for concluída no prazo de 3 anos a contar da aprovação do 

projeto, podendo tal prazo ser prorrogado pela Câmara, caso se justifique, 
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devendo o projeto dar entrada nos serviços municipais no prazo máximo de 

120 dias apôs a escritura. 

 

6. Deverá também constar da escritura uma cláusula de reversão a favor do 

Município se o adquirente do terreno o transmitir ou ceder a outrem, por 

qualquer forma, sem a aprovação prévia da Câmara, de acordo com o 

disposto no artigo 2.º, n.ºs 1,2 e 3 do Regulamento respeitante ao Regime de 

Alienação de Terrenos para a Fixação de Indústrias na área do Município. 

 

7. Finalmente, deverá constar ainda da escritura uma cláusula de reversão a 

favor do Município se for dado ao terreno em causa outro fim que não o 

estabelecido, ou seja, instalar indústria legalmente autorizada. 

 

 

 

 

O Diretor de Departamento de Controlo Financeiro 

 

 

  

 

     

 

 

 

 

Anexos:  

1. Parecer da InvestBraga; 

'funcionário' 







 
 

DIVISÃO DE PATRIMÓNIO 
 

 

 

 

Nº DE REGISTO E/48623/2020 
 

 

 

 

Informação:  

 

Confirma-se que por escritura de Compra e Venda celebrada em 29 de Junho de 2006, foi 

transmitido o lote L29 situado no Parque Industrial de Adaúfe 2ª Fase, adquirido pelo 

Banco Invest, S.A. que teve como objetivo a celebração de um contrato de locação 

financeira com a sociedade Correia de Melo & Filipe Costa – Representações, Lda., tendo 

ficado condicionada por uma clausula de reversão, conforme podemos constatar na 

escritura de Compra e Venda Cláusulas alínea A onde refere que “ A construção a 

efetuar no referido lote de terreno deverá estar concluída no prazo de três anos a 

contar da data da aprovação do respetivo projeto, podendo ser prorrogado pela 

Câmara, caso se justifique, devendo o projeto dar entrada na Câmara Municipal 

obrigatoriamente, no prazo máximo de cento e vinte dias seguidos…”. 

Anexo escritura de compra e venda e Regulamento para alienação de terrenos Edital 

Nº17/88. 

À consideração superior. 

 

26.01.2021 

             Eduardo Fonseca 

 

 






















